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PJ/PG.Nº  148/2022 

 

 

 
Do:ProcuradorGeral 

AoExmo.Sr.PresidentedaCâmaraMunicipaldeContagem-MG 

 

 

 
SenhorPresidente: 

 
Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 047/2022, de 

autoria da Vereadora Moara Saboia, que “Estabelece a Política de 

Fomento ao Turismo Rural na Agricultura Familiar do município de 

Contagem”, cumpre-nos manifestar: 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo fomentar o turismo rural, com foco na 

agricultura familiar.  

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art.30.Compete aos Municípios: 

I -legislar sobre assuntos de interesse local; 

II –suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

(...)”. 

 

Por sua vez, o art. 180 da Lex Fundamentalis reitera a competência dos Municípios para 

legislar sobre o turismo, senão vejamos: 

  

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento 

social e econômico.  

 

Ademais, a proposição não usurpa a competência da União em legislar sobre conservação 

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente, bem como 

proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico. Porquanto a 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 

 

 

competência legislativa, no caso, é concorrente e, nesse âmbito, a União deve limitar-se a editar 

normas gerais, conforme preconiza o art. 24, inciso VI, §§ 1º e 2º, da Carta Magna, vejamos: 

 

 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: [...] 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

[...] 

§1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á 

a estabelecer normas gerais.  

§2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

 

Dessa forma, é atribuição do Município, atendendo ao seu interesse local, legislar sobre 

as políticas públicas para, no caso em tela, o turismo rural em Contagem.  

 

Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art.71-Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

não exigida esta para o especificado no art. 72,dispor sobre 

todas as matérias de competência do Município.". 

 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no 

rol de competência privativa do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no 

sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas 

no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. 

 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a regime jurídico de servidores e estrutura e atribuições de órgãos 

do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

“EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DO STF. 1. O entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme no 

sentido de que “não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 
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trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 

de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que se nega provimento.” (RE 871658 AgR, 

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 

10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 

PUBLIC 24-08-2018). (destacamos)  

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA CRIE DESPESA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA DA SUA ESTRUTURA OU DA 

ATRIBUIÇÃO DE SEUS ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL (...)” 

(RE 1249269 AgRsegundo, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado 

em 24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-222 DIVULG 04-09- 2020 

PUBLIC 08-09-2020). (destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 
 

(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal "Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 

(STF, ARE 878911 R G, Relator(a): Min. GILMAR MENDES). (TJMG -  Ação 

Direta Inconst  1.0000.19.147817-1/000, Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva 

, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 28/07/2020, publicação da súmula em 

29/07/2020)(destacamos) 

 

“(...)  Não se verifica indevida intromissão do Poder Legislativo no âmbito do 

Poder Executivo, tampouco usurpação da competência privativa do Prefeito, à 

luz do artigo 66, inciso III, por se tratar de atividade legiferante de interesse 

local e comum aos Poderes municipais. 

- O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, decidiu, no 

julgamento do ARE n.º 878.911/RJ que: "Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos."” (TJMG -  Ação 

Direta Inconst 1.0000.19.057799-9/000, Relator(a): Des.(a) Amorim Siqueira 

, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/05/2020, publicação da súmula em 

03/06/2020) (destacamos) 

 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N.º 

3.539/2014 - MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - DISPOSIÇÕES SOBRE 

ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 
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COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL - 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - CRIAÇÃO DE POLÍTICA 

PÚBLICA - PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 

GRATUITO - COMPETÊNCIA CONCORRENTE - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Os dispositivos da Lei n.º 3.539/2014 do Município de Lagoa Santa, de 

iniciativa da Câmara Municipal, que versam sobre atribuições de órgãos da 

administração pública direta, padecem dos vícios formais de 

inconstitucionalidade atinentes à iniciativa privativa do Prefeito sobre a 

matéria. 

2. A competência para a instituição de políticas públicas é concorrente entre 

o Prefeito e a Câmara Municipal, de modo que a ausência de dotação 

orçamentária prévia apenas impede a sua implementação naquele exercício, 

mas, não torna a lei inconstitucional.”  (TJMG -  Ação Direta 

Inconst  1.0000.14.048938-6/000, Relator(a): Des.(a) Adilson Lamounier , 

ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 26/02/2016, publicação da súmula em 

04/03/2016) (grifamos e destacamos) 

 

Desse modo, a criação de uma política pública a ser introduzida nas atribuições de um 

órgão já existente não acarreta invasão à competência privativa do Chefe do Executivo. Busca-se 

assegurar a efetivação de direitos constitucionalmente reconhecidos. 

 

Nesse sentido, Maria Paula Dallari Bucci, definiu políticas públicas como sendo:  

 

“Programas de ação governamental visando a coordenar os meios à disposição 

do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente 

relevantes e politicamente determinados. Políticas públicas são metas coletivas 

conscientes e, como tais, um problema de direito público, em sentido lato. 

(BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas. São 

Paulo: Saraiva, 2006, p. 241)”. 

 

Assim, as políticas públicas são as ações governamentais destinadas ao atendimento às 

demandas da sociedade. 

 

Afirma, BUCCI, ainda, ser relativamente tranquila a ideia de que “as grandes linhas das 

políticas públicas, as diretrizes, os objetivos são opções políticas que cabem aos representantes 

do povo e, portanto, ao Poder Legislativo, que as organiza em forma de leis de caráter geral e 

abstrato, para execução pelo Poder Executivo”.  

 

Contudo, salvo melhor juízo, a proposição nos artigos 6º, 8º, 9º e 10 ferem, a 

independência e separação dos poderes.  
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Desse modo, para se evitar que a matéria vá além do interesse local, o projeto, no art. 6º, 

deve ser emendado, para não interferir na esfera de poder de outro ente federativo. Sugerimos a 

seguinte redação:  

 

Art. 6º As atividades descritas no art. 2° desta lei são consideradas associadas e 

complementares às atividades agropecuárias, sendo sujeitas ao mesmo tratamento fiscal e 

tributário no âmbito municipal. 

 

No que tange, o art. 8º, recomenda-se à Comissão, salvo melhor juízo, que emende o 

texto para alterar a redação do referido artigo, para que, assim, a proposição mantenha seu 

caráter geral e abstrato. Sugerimos a seguinte redação: 

 

Art. 8º Poderá o Poder Executivo definir as linhas de apoio financeiro, incentivo fiscal 

e técnico administrativo ao Turismo Rural em área da Agricultura Familiar no município de 

Contagem. 

 

Quanto a autorização para celebração de parcerias e convênios, consoante o disposto no 

art. 9º, é a pacífica a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, vejamos:  

 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Constituição do Estado de 

Minas Gerais. Artigo 181, incisos I e II. Acordos e convênios celebrados entre 

Municípios e demais entes da Federação. Aprovação prévia da Câmara 

Municipal. Inconstitucionalidade. Art. 2º da Constituição Federal. Este 

Supremo Tribunal, por meio de reiteradas decisões, firmou o entendimento de 

que as normas que subordinam a celebração de convênios em geral, por 

órgãos do Executivo, à autorização prévia das Casas Legislativas Estaduais 

ou Municipais, ferem o princípio da independência dos Poderes, além de 

transgredir os limites do controle externo previsto na Constituição Federal. 

Precedentes: ADI nº 676/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso e ADI nº 165/MG, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence. Ação direta que se julga procedente” (ADI 770/MG, 

Rel. Min. Ellen Gracie).  este C. Órgão Especial reiteradamente tem entendido 

“que a Administração detém ordinariamente o poder de celebrar convênios.  

 

No mesmo sentido se manifestou o EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL - EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO OU 

RATIFICAÇÃO DO LEGISLATIVO PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, 

ACORDO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO CELEBRADO PELO 

EXECUTIVO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS 

PODERES - REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA.” (TJMG -  Ação Direta 

Inconst  1.0000.17.094170-2/000, Relator(a): Des.(a) Audebert Delage , 
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ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 24/05/2018, publicação da súmula em 

07/06/2018). 

 

Dessa maneira, recomenda-se à Comissão, salvo melhor juízo, que emende o projeto para 

suprimir o art. 9º. 

 

Da mesma forma, a determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça função 

que lhe incumbe originariamente, tal como disposto no art. 10 do projeto de lei, se mostra 

inconstitucional, pois há usurpação da atribuição do Prefeito de analisar, de acordo com a 

conveniência e oportunidade, o momento mais adequado para edição do ato administrativo. 

 

Nessa linha, é o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, vejamos: 

 

“Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 1.601/2011, do Estado do 

Amapá. Instituição da Política Estadual de Prevenção, Enfrentamento das 

Violências, Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Preliminar. Ausência de impugnação específica dos dispositivos da lei 

questionada. Não conhecimento, em parte. Art. 9º. Estabelecimento de prazo 

para o Poder Executivo regulamentar as disposições legais constantes de 

referido diploma normativo. Impossibilidade. Violação dos arts. 2º e 84, II, da 

Constituição da República. 1. Recai sobre o autor das ações de controle 

concentrado de constitucionalidade o ônus processual de indicar os 

dispositivos impugnados e realizar o cotejo analítico entre cada uma das 

proposições normativas e os respectivos motivos justificadores do 

acolhimento da pretensão de inconstitucionalidade, sob pena de indeferimento 

da petição inicial, por inépcia. 2. Não se mostra processualmente viável a 

impugnação genérica da integralidade de um decreto, lei ou código por 

simples objeção geral, insuficiente, para tanto, a mera invocação de princípios 

jurídicos em sua formulação abstrata, sem o confronto pontual e 

fundamentado entre cada um dos preceitos normativos questionados e o 

respectivo parâmetro de controle. 3. Firme a jurisprudência deste Supremo 

Tribunal Federal no sentido da incompatibilidade de dispositivos normativos 

que estabeleçam prazos, ao Poder Executivo, para apresentação de projetos 

de lei e regulamentação de preceitos legais, por violação dos arts. 2º e 84, II, 

da Constituição da República. 4. Ação direta de inconstitucionalidade 

conhecida em parte e, nessa extensão, pedido julgado procedente.” (ADI 

4728, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 16/11/2021, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 10-12-2021 PUBLIC 13-12-

2021)(grifamos) 

 

Assim, a fim de se evitar vício de inconstitucionalidade formal, recomenda-se à 
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Comissão, salvo melhor juízo, que emende o projeto para alterar a redação do art.10. Sugerimos 

a seguinte redação: 

 

Art. 10 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação. 

 

Diante das considerações apresentadas, desde que atendidas as recomendações acima, 

manifestamo-nos pela constitucionalidade, legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 

047/2022, de autoria da Vereadora Moara Saboia. 

 

Éonosso Parecer,que submetemos àapreciação deVossa Excelência. 

 

Contagem, 12 de junho de 2022. 

 

             
Procurador Geral 


